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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº. 4.660 de 23 de junho de 2022.

(Que dispõe sobre a Designação
de Gestor Municipal e

Responsável Técnico do convênio
entre está Prefeitura e a

Secretaria de Desenvolvimento
Regional do Governo do Estado

de São Paulo)

Ivana Maria Bertolini Camarinha Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE, pela presente portaria designar a Senhora
APARECIDA DE FÁTIMA ANDRADE LACERDA, contadora
da  Prefeitura,  C.R.C.  nº.  1SP  289320/O-9,  e  RAPHAEL
TRAMONTE  LEME,  engenheiro  civil  devidamente
habilitado  na  Prefeitura,  CREA  5069465124,  para,
respectivamente  exercerem  as  funções  de  GESTOR  E
RESPONSÁVEL TÉCNICO  do  convênio  nº.  101526/2022
firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do
Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  cujo  objeto  é
INFRAESTRUTURA URBANA.

As atividades a serem desenvolvidas pelos servidores
designados serão consideradas como serviços relevantes
prestados  ao  Município  de  Pederneiras  e  não  serão
remunerados.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de junho de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal de Pederneiras

...........................................................................................................
Portaria nº. 4.661 de 23 de junho de 2022.

(Que dispõe sobre a Designação
de Gestor Municipal e

Responsável Técnico do convênio
entre está Prefeitura e a

Secretaria de Desenvolvimento
Regional do Governo do Estado

de São Paulo)

Ivana Maria Bertolini Camarinha Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE, pela presente portaria designar a Senhora
APARECIDA DE FÁTIMA ANDRADE LACERDA, contadora
da  Prefeitura,  C.R.C.  nº.  1SP  289320/O-9,  e  RAPHAEL
TRAMONTE  LEME,  engenheiro  civil  devidamente
habilitado  na  Prefeitura,  CREA  5069465124,  para,
respectivamente  exercerem  as  funções  de  GESTOR  E
RESPONSÁVEL TÉCNICO  do  convênio  nº.  100396/2022
firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do
Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  cujo  objeto  é
INFRAESTRUTURA URBANA.

As atividades a serem desenvolvidas pelos servidores
designados serão consideradas como serviços relevantes
prestados  ao  Município  de  Pederneiras  e  não  serão
remunerados.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de junho de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal de Pederneiras

...........................................................................................................
Portaria nº. 4.662 de 23 de junho de 2022.

(Que dispõe sobre a Designação
de Gestor Municipal e

Responsável Técnico do convênio
entre está Prefeitura e a

Secretaria de Desenvolvimento
Regional do Governo do Estado

de São Paulo)

Ivana Maria Bertolini Camarinha Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE, pela presente portaria designar a Senhora
APARECIDA DE FÁTIMA ANDRADE LACERDA, contadora
da  Prefeitura,  C.R.C.  nº.  1SP  289320/O-9,  e  RAPHAEL
TRAMONTE  LEME,  engenheiro  civil  devidamente
habilitado  na  Prefeitura,  CREA  5069465124,  para,
respectivamente  exercerem  as  funções  de  GESTOR  E
RESPONSÁVEL TÉCNICO  do  convênio  nº.  101544/2022
firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do
Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  cujo  objeto  é
INFRAESTRUTURA URBANA.

As atividades a serem desenvolvidas pelos servidores
designados serão consideradas como serviços relevantes
prestados  ao  Município  de  Pederneiras  e  não  serão
remunerados.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de junho de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal de Pederneiras

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 595 de 24 de Junho de 2022.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os  Ofícios  160/2022 e  199/2022 da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Ofício  111/2022  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Ofício  069/2022  da
Secretaria  Municipal  de  Almoxarifado,  solicitando  a
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contratação  para  os  empregos  relacionados  abaixo;
RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

38 Motorista II David Polli

39 Motorista II José Luciano de Faria

06 Auxiliar Desenvolvimento Infantil Denilza Aparecida Luciano Gavioli

26 Agente Administrativo I Gina Kassia de Souza Silva

27 Agente Administrativo I Elidia Neres de Meira Vasconcellos

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal  de Pederneiras,  24 de Junho de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
ATO nº 596 de 24 de Junho de 2022.

(Que autoriza a contratação de
aprovadas em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 01/2018 cabe ao Executivo Municipal  realizar  as
admissões das aprovadas, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  146/2022  da  Secretaria
Municipal  de  Educação solicitando a  contratação para  o
emprego relacionado abaixo

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  à  contratação  de
candidatas concursadas, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

59 Monitor Amanda da Rocha Saragnoli
60 Monitor Arlete Regina Antoniassi

Murça Pires

ARTIGO  2º  -  As  mencionadas  acima  deverão
comparecer na Secretaria de Administração no prazo de 05
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 24 de Junho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
ATO nº 597 de 24 de Junho de 2022.

(Que autoriza contratação de
aprovado em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO Ofício 61/2022 da Secretaria Municipal
de  Esportes  solicitando  a  contratação  para  o  emprego
relacionado abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidato concursado, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

32 Auxiliar de Serviços Marco Antonio Rueda

ARTIGO 2º - O mencionado acima deverá comparecer
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 24 de Junho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. GINA KASSIA DE SOUZA SILVA (26ª colocada) 
CPF: 008.669.804-40 
RG: 1748582 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 01 DE 
JULHO DE 2022, às 09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar 
andamento em seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 24 de Junho de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. ELIDIA NERES DE MEIRA VASCONCELLOS (27ª colocada) 
CPF: 291.285.308-70 
RG: 33.216.707-0 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 01 DE 
JULHO DE 2022, às 09:45 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar 
andamento em seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 24 de Junho de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. DENILZA APARECIDA LUCIANO GAVIOLI (06ª colocada) 
CPF: 157.045.328-45 
RG: 22.647.548-7 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer 
no dia 01 DE JULHO DE 2022, às 10:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, 
para dar andamento em seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 24 de Junho de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO

Ilmo Sr. MARCO ANTONIO RUEDA (32º colocado)
CPF: 015.073.608-86
RG: 139134918

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019
para o Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia
01 DE  JULHO  DE  2022,  às  08:45  horas,  nos  seguintes  locais  abaixo  indicados,  na
sequência, para dar andamento em seu processo de admissão:

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa
Anchieta, n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br  .  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira  de  Registro  da  Categoria  Quando  Houver –  (Obrigatório)  –  Cópia

Autenticada

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal) 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia

Carteira nacional de habilitação – Cópia

Carteira profissional (CTPS) – original

Comprovante de Residência - Cópia

R.G. (identidade) – Cópia

02 fotos 3x4 - Recentes

Titulo de eleitor – Cópia

C. P. F. – Cópia

2)  Setor  de Medicina  do Trabalho para  Perícia  e  Exame
Admissional,  sito  à  Travessa  Anchieta,  n°  S-55 (falar com Helena),  telefone  (14) 3283-
9570.

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura)

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 24 de Junho de 2022.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

Ciente: _____/_____/_________

____________________________________
Assinatura

Requisitos Adicionais

    e-SOCIAL 

    ____________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

 CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. AMANDA DA ROCHA SARAGNOLI (59ª colocada) 
CPF: 444.369.578-88 
RG: 40.870.890-6 
 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, 
fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 01 DE JULHO DE 2022, às 09:00 horas, nos seguintes 
locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 24 de Junho de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

 CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. ARLETE REGINA ANTONIASSI MURÇA PIRES (60ª colocada) 
CPF: 145.644.728-95 
RG: 21.279.988-5 
 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, 
fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 01 DE JULHO DE 2022, às 09:15 horas, nos seguintes 
locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 24 de Junho de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. DAVID POLLI (38º colocado) 
CPF: 262.197.488-08 
RG: 28141813 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de Motorista II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 01 DE JULHO DE 2022, às 
10:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 24 de Junho de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. JOSÉ LUCIANO DE FARIA (39º colocado) 
CPF: 280.023.978-60 
RG: 28.807.252-2 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de Motorista II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 01 DE JULHO DE 2022, às 
10:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão:  

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 24 de Junho de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

CONTRATO Nº 93/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Fortpav  Pavimentação  e
Serviços  Ltda.  OBJETO:  Contratação  das  obras  de
recapeamento asfáltico com concreto betuminoso usinado
à quente, em aproximadamente 9.200,70 m² de área nas
Ruas  Antônio  Fávero,  Jorge  Lutfala  Calef,  José  Florêncio
Pereira,  Alípio  Bertotti,  José  Vicente  Arantes,  Roberto
Mazinador, Antônio Zagati e João Maldonado Paiva - Jardim
Aparecida, nesta cidade de Pederneiras/SP. VALOR TOTAL:
R$  500.740,22.  ASSINATURA:  22/06/2022.  VIGÊNCIA:  30
dias. MODALIDADE: Tomada de Preços. PROPONENTES: 01.
Pederneiras, 24 de junho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

CONTRATO Nº 94/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Fortpav  Pavimentação  e
Serviços  Ltda.  OBJETO:  Contratação  das  obras  de
recapeamento asfáltico com concreto betuminoso usinado
à quente, em aproximadamente 4.556,68 m² de área nas
Ruas Hilário Maturana e Ernesto Fávero e implantação de
galeria de águas pluviais na Rua Hilário Maturana - Jardim
Aparecida, nesta cidade de Pederneiras/SP. VALOR TOTAL:
R$  423.783,03.  ASSINATURA:  22/06/2022.  VIGÊNCIA:  30
dias. MODALIDADE: Tomada de Preços. PROPONENTES: 01.
Pederneiras, 24 de junho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

CONCORRÊNCIA Nº 02/2022 - HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado da presente licitação e

autorizada  a  contratação  da  empresa  FORTPAV
PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pelo valor total de R$
7.244.930,93 (sete milhões, duzentos e quarenta e quatro
mil, novecentos e trinta reais e noventa e três centavos);
com  todas  as  demais  condições  conforme  Edital.
Pederneiras,  24  de  junho  de  2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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m| Camara Municipal de PederneirasA

A T O  D A  M E S A  N °  6  12022

" Q u e  d i s p o e  s o b r e  a  n o m e a g a o  d e  s e r v i d o r a  c o r i c u r s a d a . "

A  M e s a  D i r e t o r a  d a  C a m a r a  M u n i c i p a l  d e  P e d e r n e i r a s ,  e s t a d o  d e  S a o  P a u l o ,  

n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i p o e s  l e g a i s  e  c o n s i d e r a n d o  a  r e a l i z a p a o  d o  C o n c u r s o  P u b l i c o  

n ° 0 1 / 2 0 1 8 ,  b e m  c o m o  s u a  c l a s s i f i c a g a o  f i n a l r e s o l v e :

A r t i g o  l 9  F l e a  n o r r t e a d a  a  p a r t i r  d e  2 0  d e  j u n h o  d e  2 0 2 2 ,  p a r a  q u e  o  c a r g o  d e  

d e  C o m u n i c a g a o ,  C a r o l i n a  S e i k o  M a « h a d o ,  p o r t a d o r a  d o  R G  4 8 6 7 8 5 6 5  S S P  e

i n s c r i t o  n o  C P F  4 0 6 . 9 8 3 . 1 5 8 - 4 7 .

A r t i g o  2 °  0  P r e s e n t e  A t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a .

C a m a r a  M u n i c i p a l  d e  P e d e r n e i r a s ,  2 0  d e  j u n h o  d e  2 0 2 2 .  /

A s s e s s o r a

/

c o  A n t o n i o  L i c e r r a

P r e s i d e n t e

P a u l o . H ^ r V r i d u e  A l v e  

S e c r e t ^  r i o

C a m a r a  M u n i c i p a l  
P e d e r n e i r a s / S P

? D a t a : 1 5 / 0 6 / 2 0 2 2

[  F l o r a : 0 8 : 0 5

P r o t o c o l o .  0 6 6 5 / 2 0 2 2

A ^ g e l S M a r i a  j
I •

V e r m e l h o

S e c r e t a r i a

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 —Tclefone (14) 3283-8810
- - -e-maih -camara@camarapedm'nernrs'.sp.gov:br  — ww:camarapcderiTemrs'.sp.gov.br

iuocl cquif ou ailoo"

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa
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Camara Municipal de Pedemeiras

RESUMO DA ATA DA 20a SESSAO ORDINARIA DA CAMARA

MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS. HGFEDCBAE s t a d o  d e  S a o  P a u lo , r e a l i z a d a  e m  2 0  d e  j u n h o  d e  

2 0 2 2 , a s 1 8  h o r a s , n a  s a la  d e  s e s s o e s  " D r . A lb e r to  C le m e n t in o  M o r e ir a " . P r e s e n t e s  o s  

v e r e a d o r e s  A d r ia n o  C . A lv e s , A n g e la  M . M . V e rm e lh o , D a n i lo  A lb o r g h e t t i , E r o v a ld o  A p . L o p e s ,  

M a r c o  A . L ic e r r a , M a r i ld o  A . R u iz , P a u lo  H . A lv e s , R a u l N a d i e  V a ld e c i r  D . G r a n a .

E X P E D IE N T E

D o  E x e c u t iv e

- M E N S A G E M  N ° 4 3 / 2 0 2 2  ( P o d e r E x e c u t iv o L  " Q u e  e n c a m in h a  o  P R O J E T O  D E  L E I N °  

0 5 0 / 2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 4 4 / 2 0 2 2  ( P o d e r E x e c u t iv o L  " Q u e  e n c a m in h a  o  P R O J E T O  D E  L E I N °  

0 5 1 / 2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 4 5 / 2 0 2 2  ( P o d e r E x e c u t iv o L  " Q u e  e n c a m in h a  o  P R O J E T O  D E  L E I N °  

0 5 2 /2 0 2 2 " .

i IM  k  u

- S U B S T IT U T IV O  N °  0 0 3 / 2 0 2 2  A O  P R O J E T O  D E  L E I n °  0 2 3 / 2 0 2 2  ( P a u lo  H e n r ig u e  A lv e s V

" I n s t i t u i o  c b d ig o  q u e  c o n t e m  a s  m e d id a s  d o  p o d e r  d e  p o l i c ia  a d m in is t r a t i v a  a  c a r g o  d o  m u n ic ip io  

d e  P e d e m e i r a s  S P  e  d a  o u t r a s  p r o v id e n c ia s " .

u s in iM i i i iM n w iw  o  R E Q U E R IM E N T O  N °  1 1 7 / 2 0 2 2  ( M a r c o  A n t o n io  L ic e r r a , M a r i ld o  A n t o n io  R u iz ,  

A n g e la  M a r ia  M a r ia n o  V e rm e lh o ) e  o  R E Q U E R IM E N T O  N ° 1 1 8 / 2 0 2 2  ( M a r c o  A n t o n io  L ic e r r a ,  

M a r i ld o A n t o n io R u iz , A n g e la M a r ia M a r ia n o V e rm e lh o , A d r ia n o C a m a r g o A lv e s )  

f o r a m  a p r e s e n t a d o s  d u r a n t e  o  e x p e d ie n t e .

IN D IC A C A O  N ° 1 2 2 /2 0 2 2  ( M a r c o  A n t o n io  L ic e r r a ) , I N D IC A C A O  N ° 1 2 3 /2 0 2 2  

( A n g e la  M a r ia  M a r ia n o  V e rm e lh o ) , I N D IC A C A O  N °  1 2 4 / 2 0 2 2  ( A n g e la  M a r ia  M a r ia n o  V e rm e lh o ) ,  

I N D IC A C A O  N ° 1 2 5 /2 0 2 2  ( E r o v a ld o  A p a r e c id o  L o p e s ) , I N D IC A C A O  N ° 1 2 6 /2 0 2 2  ( E r o v a ld o  

A p a r e c id o  L o p e s ) , I N D IC A C A O  N ° 1 2 7 /2 0 2 2  ( E r o v a ld o  A p a r e c id o  L o p e s ) , I N D IC A C A O  N °  

1 2 8 / 2 0 2 2  ( V a ld e c i r D o m in g o s  G r a n a ) , I N D IC A C A O  N °  1 2 9 /2 0 2 2  ( V a ld e c i r D o m in g o s  G r a n a ) ,  

I N D IC A C A O  N °  1 3 0 / 2 0 2 2  ( V a ld e c i r D o m in g o s  G r a n a ) , I N D IC A C A O  N °  1 3 1 / 2 0 2 2  ( R a u l N a c l i ) ,  

I N D IC A C A O  N °  1 3 3 / 2 0 2 2  ( R a u l N a c l i ) , I N D IC A C A O  N °  1 3 4 / 2 0 2 2  ( R a u l N a c l i ) .

Rua Belmko Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Tetefone (14) 3283-8810 

e-mail: camara@camarapedemeiras.sp.gov.br — mvw.camarapedemeiras.sp.gov.br

Resumo da Sessão
Resumo da Sessão
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Camara Municipal de PedemeirasHGFEDCBA

c o r r e s p o n d e n c ia s  r e c e b id a s : protocolo n° 688/2022. d o  E x e c u t iv o  M u n ic ip a l .

ORADORES INSCRITOS

F iz e r a m  u s o  d a  p a la v r a  o s  v e r e a d o r e s  A d r ia n o  C . A lv e s , A n g e la  M . M . V e rm e lh o , P a u lo  H . A lv e s ,  

M a r i ld o  A . R u iz e  M a r c o  A . L ic e r r a , n e s t a  o r d e m .

ORDEM DO DIA

- e m  s e g u n d a  d e l ib e r a g a o , PRQJETO DE LEI N° 043/2022 (Poder Executivo). " Q u e  d is p o e  

s o b r e  s u p le m e n t a g a o  d e  d o ta g a o  o r g a m e n t a r ia " : a p r o v a d o  p o r  u n a n im id a d e .

- e m  p r im e i r a  e  s e g u n d a  d e l ib e r a g o e s  e n g lo b a d a s , c o n f o rm e  R e q u e r im e n t o  n ° 1 1 7 / 2 0 2 2  

a p r o v a d o  e m  p le n a r io , PRQJETO DE LEI N° 045/2022 (Poder Executive). " Q u e  d is p o e  s o b r e  a  

s u p le m e n t a g a o  d e  d o t a g a o  o r g a m e n t a r ia " : a p r o v a d o  p o r  u n a n im id a d e .

- e m  p r im e i r a  e  s e g u n d a  d e l ib e r a g o e s  e n g lo b a d a s , c o n f o rm e  R e q u e r im e n t o  n ° 1 1 7 / 2 0 2 2  

a p r o v a d o  e m  p le n a r io , PRQJETO DE LEI N° 046/2022 (Poder Executivo). " Q u e  d is p o e  s o b r e  a  

s u p le m e n t a g a o  d e  d o t a g a o  o r g a m e n t a r ia " : a p r o v a d o  p o r  u n a n im id a d e .

- e m  p r im e i r a  e  s e g u n d a  d e l ib e r a g o e s  e n g lo b a d a s , c o n f o rm e  R e q u e r im e n t o  n ° 1 1 7 /2 0 2 2  

a p r o v a d o  e m  p le n a r io , PRQJETO DE LEI N° 047/2022 (Poder Executivo). " Q u e  d is p o e  s o b r e  a  

a b e r t u r a  d e  C r e d i t o  E s p e c ia l " : a p r o v a d o  p o r  u n a n im id a d e .

- e m  p r im e i r a  e  s e g u n d a  d e l ib e r a g o e s  e n g lo b a d a s , c o n f o rm e  R e q u e r im e n t o  n ° 1 1 7 /2 0 2 2  

a p r o v a d o  e m  p le n a r io , PRQJETO DE LEI N° 048/2022 (Poder Executivo). " Q u e  d is p o e  s o b r e  a  

s u p le m e n t a g a o  d e  d o ta g a o  o r g a m e n t a r ia " : a p r o v a d o  p o r  u n a n im id a d e .

- e m  p r im e i r a  e s e g u n d a  d e l ib e r a g o e s  e n g lo b a d a s , c o n f o rm e  R e q u e r im e n t o  n ° 1 1 7 /2 0 2 2  

a p r o v a d o  e m  p le n a r io , PRQJETO DE LEI N° 049/2022 (Poder Executivo). " Q u e  d is p o e  s o b r e  a  

s u p le m e n t a g a o  o r g a m e n t a r ia " : a p r o v a d o  p o r  u n a n im id a d e .

-  e m  r e g im e  d e  u r g e n c ia  e s p e c ia l e  e m  p r im e i r a  e  s e g u n d a  d e l ib e r a g o e s  e n g lo b a d a s , c o n f o rm e  

R e q u e r im e n to  n ° 1 1 8 / 2 0 2 2  a p r o v a d o  e m  p le n a r io , PRQJETO DE LEI N° 050/2022 (Poder 

Executivo), " Q u e  d is p o e  s o b r e  a  s u p le m e n t a g a o  o r g a m e n t a r ia " :  a p r o v a d o  p o r  u n a n im id a d e .

-  e m  r e g im e  d e  u r g e n c ia  e s p e c ia l e  e m  p r im e i r a  e  s e g u n d a  d e l ib e r a g o e s  e n g lo b a d a s , c o n f o rm e  

R e q u e r im e n to  n ° 1 1 8 / 2 0 2 2  a p r o v a d o  e m  p le n a r io , PRQJETO DE LEI N° 051/2022 (Poder 

Executivo), " Q u e  d is p o e  s o b r e  a  s u p le m e n t a g a o  o r g a m e n ta r ia " :  a p r o v a d o  p o r  u n a n im id a d e .

-  e m  r e g im e  d e  u r g e n c ia  e s p e c ia l e  e m  p r im e i r a  e  s e g u n d a  d e l ib e r a g o e s  e n g lo b a d a s , c o n f o rm e

Rua Belmko Pereira, n° 58, Oestc. Centro, CEP 17280 059 — Telctbne (14) 3283-8810 

e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — \v\v\v.camarapedemeiras.sp.gov.br

mailto:camara@camarapederneiras.sp.gov.br
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R e q u e r im e n to  n ° 1 1 8 /2 0 2 2  a p r o v a d o  e m  p le n a r io , PROJETO DE LEI N° 052/2022 (Poder 

Executive), " Q u e  d is p o e  s o b r e  a  s u p le m e n t a g a o  o r g a m e n ta r ia " :  a p r o v a d o  p o r  u n a n im id a d e .

EXPLICAQAO PESSOAL

F iz e r a m  u s o  d a  p a la v r a  o s  v e r e a d o r e s  A n g e la  M . M . V e rm e lh o , D a n i lo  A lb o r g h e t t i , R a u l N a c l i ,  

A d r ia n o  C . A lv e s , P a u lo  H . A lv e s , M a r i ld o  A . R u iz , V a ld e c i r  D . G r a n a  e  M a r c o  A . L ic e r r a , n e s t a  

o r d e m .

N a o  h a v e n d o  m a is  n a d a , o  p r e s id e n t e  d e t e rm in o u  q u e  f o s :  

e n c e r r o u  a  s e s s a o .  ^

o  p r e s e n t e  r e s u m o  d e  a t a  eiv r ;

'cp^Antonio Licerra

-  p l ie s id e n t e  -

rique Al
0Paul ves

e t a r io  -- 1 ° s i 1
/

/ I

ilhoAngela Marip.

-  2 a  s e c r e t ^ r ia ^

A
Ut'

J

«

Rua Belinko Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 

e-mail: camara@camarapedemeifas.sp.gov.br — www.camarapedemeiras.sp.gov.br
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Câmara Municipal de Pederneiras – Extrato de Termo

Aditivo nº 03 ao Contrato nº 02/2019– Objeto: Contratação
de serviços técnicos especializados na área da Tecnologia
da Informação (T.I). CONTRATANTE: Câmara Municipal de
Pederneiras.  CONTRATADO:  Troy  Informática  Ltda  -  ME.
Prorrogado por 12 meses,  iniciando em 25 de junho de
2022 com término em 24 de junho de 2023. De acordo com
a cláusula  oitava,  item 8.1  do  contrato  original  o  valor
mensal  será  mantido  em  R$  6.908,72.  Assinatura:
24/06/2022.  Pederneiras  24  de  junho  de  2022  Marco
Antônio Licerra – Presidente da Câmara Municipal – Carlos
Pastore Neto - Proprietário
...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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